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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

	Mensagem nº 35/2026
À
Câmara Municipal de Vereadores
Senhora Presidente
Senhores Vereadores

Aos cumprimentá-los cordialmente, encaminha-se à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 35/2026, que revoga a Lei Municipal nº 2.878, de 24 de dezembro de 2025, e restabelece a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023.
A presente proposição decorre do recebimento, por parte do Poder Executivo, do Ofício nº 17/2026, encaminhado pela Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, por meio do qual foi solicitada a revogação da Lei Municipal nº 2.878/2025, diante das dificuldades administrativas verificadas quanto à sua aplicação prática.
	Conforme relatado no expediente, a alteração promovida pela referida norma, ao revogar o inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 2.529/2023 e renumerar os incisos subsequentes, ocasionou entraves operacionais no âmbito do Poder Legislativo, comprometendo a adequada execução das atividades administrativas.
	Dessa forma, a revogação da Lei nº 2.878/2025 visa restabelecer a disciplina normativa anteriormente vigente, inclusive quanto à redação e numeração original dos incisos do art. 2º da Lei nº 2.529/2023, conferindo segurança jurídica e assegurando a regular continuidade dos serviços públicos.
	Ressalta-se que a restauração da redação anterior está sendo promovida de forma expressa, garantindo clareza normativa e evitando controvérsias interpretativas.
	Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa, contando com sua análise e aprovação.
Atenciosamente,
Arroio do Padre, 26 de fevereiro de 2026.


_____________________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

À Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS

PROJETO DE LEI Nº 35, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
Revoga a Lei Municipal nº 2.878, de 24 de dezembro de 2025, e restabelece a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023.

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.878, de 24 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica restabelecida a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, vigente anteriormente à edição da Lei Municipal nº 2.878, de 24 de dezembro de 2025, inclusive quanto à numeração original de seus incisos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 26 de fevereiro de 2026.

Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos



Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal




image1.png




